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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA  

OBRA: Drenagem de Águas Pluviais 

LOCAL: Rua Souvinil de Oliveira - Trecho 2 - Jardim Juquiá 

 

1. SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 Placa de identificação da obra 

A Placa de obra deverá ser em chapa de aço galvanizada, medindo 3,00mX2,00m, instalada em 

local visível, conforme orientação da contratante. 

1.2 Limpeza e desobstrução de boca de lobo 

O serviço consiste na limpeza do interior das caixas coletoras (bocas de lobo), para melhorar a 

eficiência do sistema de drenagem de águas pluviais. A limpeza dos dispositivos de drenagem 

deverá ser feita por processo manual ou por hidrojateamento. Em complementação aos 

serviços, deverá ser realizado o conserto de avarias presentes na caixa coletora. 

2. DRENAGEM 

2.1 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m  

A contratada deverá fornecer os equipamentos e a mão de obra necessária para a execução da 

abertura de caixa, compreendendo a escavação para a execução de preparo do subleito 

compreendendo a regularização e a compactação de caixa escavada. 

2.2 Lastro de pedra britada 

Lançar e espalhar as camadas de brita sobre solo, previamente compactado e nivelado, na 

espessura de 5,00 cm. Após o lançamento, compactar com placa vibratória e nivelar a 

superfície. 

2.3 Tubo de concreto (PA-2), DN 600mm. 

Para o assentamento deverão ser obedecidos os seguintes itens: 

 O terreno sobre o qual o tubo será assentado deverá ser firme, apresentar resistência 

uniforme.  

 Serão observadas atentamente as cotas e as declividades em cada trecho.  

Antes da execução de qualquer tipo de rejuntamento, será verificado se as extremidades dos 

tubos estão perfeitamente limpas. O material de enchimento das juntas que extravasar para o 

interior do tubo será retirado. Os tubos serão rejuntados com argamassa de cimento e areia 

no traço 1:3 em volume. 
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2.4 Boca de Lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto 

De acordo com projeto, a construção de boca de lobo será com bloco de concreto estrutural 

de 19cm x 19cm x 39cm, com as dimensões externas de 1,15mX1,15m, revestida com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com espessura mínima de 2 cm. A Boca de Lobo terá 

uma tampa de concreto armado e guia tipo chapéu. 

3. CAIXA DE PASSAGEM 

3.1 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 200 kg cimento / m³ 

O item remunera fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2 , cimento, areia e a 

mão de obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 200 

kg de cimento por metro cúbico de concreto. 

3.2 Armadura em tela soldada de aço 

Para a execução da Base e Tampa da Caixa de Passagem será utilizada no concreto armadura 

em tela de aço Q335. 

3.3 Forma em madeira comum para estrutura 

Serão executadas em tábuas de boa qualidade, que será travada com sarrafos de 5cm e 10 cm. 

A confecção das formas terá de ser feita de modo a haver facilidade na retirada dos seus 

diversos elementos. A execução das formas e seus escoramentos deverá garantir nivelamento, 

prumo, esquadro, paralelismo, alinhamento de peças, conforme o estabelecido em projeto, 

além de impedir o aparecimento de ondulações na superfície pronta de concreto. 

3.4 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 

alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum; assentada com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

3.5 Chapisco 

A Caixa de Passagem será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecida. O 

chapisco será executado com argamassa de cimento e areia peneirada, com traço de 1:3 e ter 

espessura máxima de 5mm. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima 

discriminados. 
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3.6 Emboço 

O emboço da Caixa de Passagem será executado com argamassa de cimento, cal e areia 

peneirada, com traço de 1:2:8 e ter espessura máxima de 20mm. 

4. REATERRO 

4.1 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 

As valas serão preenchidas com material cuidadosamente selecionado e apiloado 

mecanicamente em camadas de vinte centímetros de espessura. Especial cuidado será tomado 

para o preenchimento dos espaços sob os tubos, principalmente quando estes forem do tipo 

ponta e bolsa. O reaterro será realizado com solo homogêneo, isento de materiais orgânicos e 

outras impurezas que comprometam a compactação.  

5. RECUPERAÇÃO DE BASE 

5.1 Imprimação betuminosa impermeabilizante 

Tal serviço consistirá na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, para 

promover uma maior coesão da superfície da base, uma maior aderência entre a base e o 

revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfalto 

diluído tipo CM-30, aplicado na taxa de 0,80 a 1,60 litros/ m². O equipamento utilizado é o 

caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser 

utilizado o espargidor manual. A área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e 

de todo material solto e estar seca ou ligeiramente umedecida. 

5.2 Base de brita graduada  

A reposição da base consiste na mistura de agregados, com medidas definidas em projeto, e 

deverá apresentar-se uniforme quando distribuída no leito da rua e a camada deverá ser 

espalhada de forma única. O espalhamento da camada deverá ser realizado com a utilização 

de motoniveladora. Após o espalhamento, o agregado umedecido deverá ser compactado com 

equipamento apropriado a fim de facilitar a compressão e assegurar um grau de compactação 

uniforme, a camada deverá apresentar um teor de umidade constante.  

6. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

6.1 Imprimação Betuminosa Ligante 

Tal serviço consistirá na aplicação de material betuminoso sobre a superfície de base, para 

promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material 

utilizado será emulsão asfáltica tipo RM-1C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na 

taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m² de tal forma que a película de asfalto residual fique em torno de 
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0,3mm. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou 

em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual.  

6.2 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ:  

Após a pintura de ligação, serão executados os serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, 

com espessura de 4,0 cm em toda área pavimentada, sendo composto pelas seguintes etapas: 

usinagem, transporte, espalhamento e compactação. Os equipamentos que deverão ser 

utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, que proporcione o espalhamento 

homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, e os rolos de pneus e tandem 

liso, que proporcionem a compactação desejada e uma superfície lisa e desempenada. Deverá 

ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura ao tráfego. 

Juquiá, 28 de abril de 2025. 
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